
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTA 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 074/2025 

EDITAL – CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO Nº 004.2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL FLORESTA/PE, por ordem da Ilma. Sra. Prefeita Rosângela de Moura Maniçoba 

Novaes Ferraz, através da Comissão de contratação, instituída pela Portaria nº 035/2025, nos termos da 

Lei e demais normas legais, torna público, para conhecimento dos possíveis interessados que será 

realizado CREDENCIAMENTO PÚBLICO ELETRÔNICO conforme abaixo.  

1. DO OBJETO  

  

1.1. Contratação imediata e urgente de Empresa Especializada em Engenharia para prestação de 

serviços de Conservação de Energia para participação na Chamada Pública do PROCEL RELUZ e demais 

programas que tenham a mesma finalidade de eficiência e conservação energética, na modalidade de 

Contratação Integrada em regime de Contrato de Risco visando atender a Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão de Floresta – PE.  

1.2. Maiores informações sobre este Edital poderão ser obtidas junto a Comissão de Licitação, no 

prédio da Prefeitura Municipal ou endereço eletrônico  

  

2. LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

2.1. As execuções dos serviços serão realizadas nos locais previstos neste edital.  

2.2. Aos prestadores de serviço será vedada expressamente a cobrança dos usuários, por parte dos 

credenciados, de qualquer tarifa, taxa ou sobretaxa relacionadas ao serviço prestado.  

  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste procedimento licitatório todos interessados que satisfaçam as 

condições específicas de habilitação fixadas neste edital e aceitem as exigências nele estabelecidas.  

3.2. Os servidores concursados do município, não poderão credenciar no presente certame, em vista 

da vedação legal para cumulação de cargos prevista da Constituição Federal.  

3.3. Não poderão participar deste credenciamento interessados que estejam cumprindo sanções 

administrativas previstas na Lei de Licitações ou tenham sido declarados inidôneos para contratar com a 

administração municipal.  

3.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pelo município.  

  

4. VIGÊNCIA DO CREDENCIAMENTO    

  

4.1. O credenciamento tem vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, e suas etapas estabelecidas neste 

edital, contados a partir da data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, a critério da Administração, desde que observado a nova Lei de Licitações.  
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5. RECURSOS FINANCEIROS    

  

5.1. Não haverá recursos financeiros envolvidos.  

5.2. O Município não fará nenhum pagamento com recurso próprio à Contratada, independente da 

seleção ou não da proposta de projeto Caberá ao Município apenas repassar à Contratada os recursos a 

Fundo Perdido cedidos no caso de seleção e execução do projeto na Chamada Pública.   

5.3. Nesse caso, os recursos serão gradativamente repassados à Contratada a partir das medições 

realizadas pela fiscalização municipal, após a conclusão de cada etapa de execução prevista no projeto 

selecionado, dependendo da programação e dos requisitos para repasse de recursos ao município.  

5.4. Em caso de verificação de inconformidade entre a execução e o projeto original durante as 

medições realizadas pela fiscalização do município ou da, a Contratada assume o risco de não 

recebimento do repasse dos recursos da Chamada Pública, até que as inconformidades sejam corrigidas 

dentro do prazo vigente.  

5.5. Ainda que a proposta de projeto da Contratada não seja selecionada na Chamada Pública, a 

Administração Municipal não possuirá nenhuma responsabilidade financeira em relação aos custos de 

diagnóstico e elaboração da proposta de projeto pela Contratada, assumindo esta, portanto, o risco 

financeiro integral por sua participação no processo.   

  

6. COMPONENTES DESTE EDITAL    

  

6.1. Constituem anexos deste Edital e dele fazem parte integrante os termos do processo anexo.  

7. PARTICIPAÇÃO    

7.1. Poderão participar deste credenciamento as pessoas físicas e jurídicas interessadas que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

anexos.  

7.2. Não poderão participar do certame às pessoas jurídicas cujos dirigentes, sócios ou gerentes 

tenham qualquer vínculo empregatício com o contratante e demais normas legais pertinentes; clínicas 

que tenham sofrido qualquer penalidade no exercício da atividade; pessoas jurídicas que, por qualquer 

motivo, tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou estejam temporariamente 

impedida de participar de licitação e contratar com Administração.  

8. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO    

  

8.1. A data para o recebimento da documentação e propostas das interessadas ocorrerá até às 08:30 

horas do dia 14 de outubro de 2025, exclusivamente no site  nesta 1ª etapa, e até o dia 31/12/2025, 

exclusivamente no e-mail oficial desta CPL, em sua 2ª etapa.  

9. DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO    

9.1. Para fins de habilitação neste deverão aos interessados(as) apresentar:  

9.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TRABALHISTA  

  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;  

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual; Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social 

em vigor, juntamente com todas as eventuais alterações, ou se for o caso, o Ato Constitutivo e/ou 

a alteração social consolidada devidamente registrada, em se tratando de sociedades comerciais 

e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; Inscrição do ato constitutivo no órgão competente, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; e Decreto de autorização, devidamente 

arquivado, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento;  

c) Licença de Funcionamento (Alvará) atualizada;  

d) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Quanto a Dívida Ativa e Certidão de 

Quitação de Tributos ou Certidão Conjunta) do domicílio ou sede do licitante;  

e) Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

empresa, ou outra equivalente;  

f) Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – (FGTS), através do 

Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), fornecido pela Caixa;  

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida gratuita e eletronicamente, para 

comprovar a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;  

h) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica expedida pelo Tribunal de Contas da União, no máximo 

30 (trinta) dias da abertura das propostas, no endereço eletrônico: www.tcu.gov.br  

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

i) Certidão negativa de falência ou concordata ou recuperação judicial ou recuperação extrajudicial 

expedida pelo distribuidor da sede do licitante em processo judicial eletrônico e físico, com data 

não superior a 60 (sessenta) dias contados da data limite para recebimento das propostas, se 

outro prazo não constar do documento;  

DECLARAÇÕES 

j) Declaração do sócio da empresa de que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com 

menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos 

em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da 

CF de 1988 (Lei nº 9.854/99);  

k) Declaração do sócio da empresa de que está de acordo com as normas e tabelas de valores 

definidos no presente Edital, bem como de que realizará todos procedimentos que se propõe, e 

que qualquer alteração deverá ter a anuência expressa da administração;  

l) Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;  

m) Declaração de ciência dos termos do Edital;  

n) Declaração de inexistir fato impeditivo;  

o) Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC;  

p) Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado;  

q) Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 18. 

Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta;  

  

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA   

http://www.tcu.gov.br/
http://www.tcu.gov.br/
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r) Apresentação do registro de pessoa jurídica no Conselho Profissional correspondente (CREA ou 

equivalente);   

s) Apresentação de Certidão de Acervo Técnico (CAT) com registro de atestado, emitido pela 

respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), de, no mínimo, 01 engenheiro ou técnico 

industrial vinculado à empresa proponente, comprovando experiência na elaboração de projetos 

no âmbito do “Programa de Eficiência Energética - PEE” da ANEEL e/ou projetos no âmbito do 

programa do PROCEL.  

t) A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante apresentação de contrato 

social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço relacionado ao objeto deste 

edital;   

u) Apresentação de Certificação CMVP (Certified Measurement & Verification Professional) da AEE  

v) (Association of Energy Engineers) ou PMVA (Performance Measurement and Verification Analyst) 

da EVO (Efficiency Valuation Organization) válida de, pelo menos, 01 (um) profissional vinculado 

à empresa proponente. A comprovação de vinculação do(s) profissional(is) dar-se-á mediante 

apresentação de contrato social, carteira profissional ou contrato de prestação de serviço 

relacionado ao objeto deste edital;   

w) Apresentação de, pelo menos, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica da empresa proponente, 

registrado na respectiva entidade de classe (CREA ou equivalente), fornecido por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, explicitando que esta empresa possui experiência em execução de 

projetos no âmbito do “Programa de Eficiência Energética - PEE” da ANEEL e/ou do PROCEL.   

 

x) A falta de veracidade de qualquer das informações ora aqui prestadas pela empresa implicará no 

indeferimento de sua habilitação, independente das sanções cabíveis. Os documentos exigidos 

deste Edital deverão, quando for o caso, serem apresentados em único arquivo em PDF, em 

ordem acima exposta, perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras ou emendas, 

devidamente datados e assinados quando necessários. Não serão credenciados os interessados 

que apresentarem documentos incompletos, ilegíveis, com emendas, rasuras ou irregularidade.  

 

10. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA EMPRESA REPRESENTANTE   

10.1. Considerando que este contrato não implica em custo financeiro ao ente público, dispensando, 

portanto, a apresentação de orçamento e a concorrência por menor preço, definiu-se como critério 

de seleção a comprovação de melhor técnica. Para isso, será utilizada a tabela abaixo como forma 

de pontuação das empresas proponentes, objetivando valorizar as que comprovarem maior 

expertise e qualificação em projetos de eficiência energética fomentados pela ANEEL e PROCEL.   

ITEM DESCRIÇÃO  PONTUAÇÃO  

01 
Projeto de eficiência energética selecionado em Chamada 

Pública PROCEL.  

05 (cinco) pontos por projeto  

selecionado  

02 
Projeto de eficiência energética selecionado em Chamada 

Pública do Programa de Eficiência Energética (PEE) da ANEEL  

03 (três) pontos por projeto  

selecionado  
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03 

Valor financeiro total dos projetos de eficiência energética 

selecionados e executados pela empresa em chamadas 

públicas do PEE/ANEEL e/ou PROCEL, comprovado através 

de Atestado de Capacidade Técnica e das Certidões de 

Acervo Técnico (CAT) correspondentes, emitidas por 

profissionais com vínculo ATIVO à empresa, juntamente com 

os respectivos Atestados de Capacidade Técnica.  

05 (cinco) pontos a cada  
R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais) completos, não podendo 

somar valor de projetos 

inferiores  

04 

Ter executado serviços de etiquetagem de edifícios 

conforme diretrizes do PBE – “Plano Brasileiro de 

Etiquetagem” em edificações públicas, com recursos de 

Chamadas Públicas da ANEEL e/ou PROCEL. Comprovação 

através de Certidões de Acervo Técnico (CAT) 

correspondentes, emitidas por profissionais com vínculo 

ATIVO à empresa, juntamente com os respectivos Atestados 

de Capacidade Técnica.  

02 (dois) pontos por projeto  

executado  

05 
Engenheiro/técnico com certificação CMVP ou PMVA, com 

vínculo comprovado à empresa.  

02 (dois) pontos por 

profissional  

06 

Certificações adicionais relativas à execução de projetos de 

eficiência energética, tais como certificação QUALIESCO 

emitida pela ABESCO (Associação Brasileira das Empresas de 

Serviços de Conservação de Energia), entre outras.  

01 (um) ponto por certificação 
da empresa  ou  de  

profissional comprovadamente 

vinculado  à empresa  

  

10.2. Quanto aos itens 01, 02, a ata de "resultado final da chamada pública" emitida pela 

concessionária de energia ou órgão responsável, juntamente com a ART do projeto correspondente, são 

suficientes para comprovação destes, desde que os dados e descrição da ART correspondam claramente 

ao projeto aprovado na chamada pública.   

10.3. Quanto aos itens 03 e 04, serão considerados apenas os valores financeiros efetivamente 

EXECUTADOS pela proponente nos projetos selecionados nas chamadas públicas, conforme conste nos 

respectivos Atestados de Capacidade Técnica (ACT) e CAT.  

10.4.  Considerando que a Certidão de Acervo Técnico (CAT) de execução e o Atestado de Capacidade 

Técnica (ACT) emitido pelo ente recebedor do serviço comprovam a execução efetiva deste, não se faz 

necessária a apresentação dos contratos de prestação dos serviços de execução, desde que os dados da 

CAT e ACT explicitem claramente a correspondência com as respectivas chamadas públicas;   

10.5. A pontuação final da empresa será calculada pela soma dos pontos referentes a cada item 

individual devidamente comprovado, sendo vencedora, assim, a empresa que apresentar maior 

pontuação.  

10.6.  Não poderá ser apresentado documento repetido para validação de pontos em dois ou mais 

itens distintos da tabela.  
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10.7. A proponente deverá apresentar previamente o cálculo detalhado de sua pontuação, 

acompanhado dos documentos de comprovação referentes a cada item, devidamente organizados por 

item.  

10.8. O cálculo e a documentação deverão ser, então, conferidos pela equipe de licitações do 

Município. 

10.9. A não apresentação do cálculo detalhado implica em desclassificação imediata da proponente. 

10.10. Em caso de empate, o desempate se dará pela maior pontuação no item 01. 

10.11. Caso o empate persista, o desempate dar-se-á, então, pela maior pontuação no item 03. 

10.12. Em caso de manutenção do empate, o desempate dar-se-á, enfim, por sorteio.   

 

  

11. ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO    

  

11.1. O setor de licitações analisará imediatamente os documentos e efetuar a avaliação do 

atendimento das exigências editalícias pelo credenciado, considerando a ordem de protocolo no 

sistema.  

  

12. DO CREDENCIAMENTO    

  

12.1. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado.  

12.2. A qualquer tempo poderão ser recebidas novas inscrições, passando os novos credenciados a 

figurar no final da respectiva lista, com o prazo de análise anteriormente narrado.  

12.3. Os licitantes serão cadastrados pela ordem de apresentação do sistema, e, posteriormente, o 

mesmo critério será adotado na contratualização dos credenciados, ou seja, conforme a ordem 

cronológica de chegada e apresentação dos documentos. Serão realizados, além do critério anterior, 

experiência e tempo de serviço da empresa no mercado, preços ofertados, sede mais próxima no 

município, e nos casos de persistir empate, sorteio.   

13. DO DESCREDENCIAMENTO    

  

13.1. São motivos de descredenciamento das empresas a conveniência da Administração, mediante 

ato devidamente motivado; a pedido do credenciado, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias; 

quando houver violação aos deveres e atribuições previstos neste edital; quando o credenciado se 

recusar a prestar qualquer serviço indispensável e demais atividades na amplitude de sua mister, ou  

negligenciar nesse sentido os termos deste edital; quando constatada a existência de declaração, 

informação ou apresentação de documento falso no processo de inscrição; quando ocorrer a quebra de 

sigilo, à exceção de situações cuja gravidade possa, envolvendo ou não fato delituoso, trazer prejuízo aos 

interesses do sujeito de direito.  

13.2. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas com o credenciamento sujeitará as 

partes, no que couber, às sanções previstas na Lei, assegurado o contraditório e a ampla defesa, nos 

termos do art. 5º, LV, da Constituição Federal de1988.  
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14. OBRIGAÇÕES DO CREDENCIADO    

14.1. Executar tarefas, a tempo e sem falhas, conforme regras do exercício profissional, obedecendo 

rotinas, fluxos de atendimento, protocolos dos serviços nos quais estarão inseridos, onde estes 

atuarão nos estabelecimentos que estarão submetidos ao gerenciamento da Secretaria.  

  

15. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE    

15.1. Colocar à disposição do credenciado, para atender execução de tarefas da responsabilidade, os 

materiais, produtos, utensílios e equipamentos em quantidade, qualidade e conservação. Efetuar o 

pagamento dos serviços no prazo e situação prevista neste edital. Reter os impostos, contribuições 

e demais exigências legais dos pagamentos mensais.  

  

 

 

16. DA ESPECIFICAÇÃO DA PRODUÇÃO / CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO DOS PROFISSIONAIS    

  

16.1. Especificação da categoria profissional, carga horária, produção e remuneração dos serviços 

correrá de acordo com as especificações e critérios apresentados neste processo.  

17. DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS    

17.1. A Comissão fará divulgar o resultado do presente na forma prevista em lei.  

  

18. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL    

18.1. Qualquer cidadão poderá solicitar à Comissão de Licitação esclarecimentos, providências ou 

ainda manejar impugnação a este Edital de Credenciamento, no prazo estabelecido no sistema. 

Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer no prazo legal. 

Acolhida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para o procedimento.  

  

19. RECURSOS    

19.1. Dos atos do ordenador do Município de Floresta-PE caberá recurso.  

  

20. INSTRUMENTO CONTRATUAL    

20.1. Este Edital e seus anexos farão partes integrantes do Contrato a ser firmado entre o Município de 

Floresta-PE e os credenciados, no qual ficará estabelecido que o foro da Comarca de Floresta-PE, 

será o único competente para dirimir todas e quaisquer dúvidas oriundas da interpretação dos 

termos contidos no instrumento contratual.  

  

20.2. O credenciado será convocado para assinar o instrumento de Contrato, devendo fazê-lo no prazo 

máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data da convocação oficial, sob pena 

de decair o direito à contratação. Quando a pessoa jurídica credenciada não assinar o termo do Contrato 

ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo supracitado, fica facultado ao Município de 

Floresta-PE aplicar as penalidades cabíveis.  
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20.3. O Município de Floresta-PE poderá, a qualquer tempo, rever e alterar a forma e a abrangência 

previstas no instrumento contratual, ampliando ou limitando serviços prestados pelo credenciado, de 

acordo com disponibilidade orçamentária.  

21. DAS PENALIDADES    

21.1. Com fundamento nos artigos da nova Lei de Licitações o credenciado ficará sujeito, no caso do 

não cumprimento ou inassiduidade não justificada, assim considerado pela Administração, ou ainda, 

em razão de execução parcial ou inexecução, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, e 

garantida à prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: advertência; suspensão temporária do 

direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o município de Floresta, pelo prazo 

de até dois anos; declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública 

municipal de Floresta. Em qualquer caso, caberá recurso.   

  

22. DISPOSIÇÕES FINAIS    

  

22.1. O Município de Floresta-PE não está obrigado a contratar os serviços em sua totalidade com 

uma única pessoa jurídica credenciada, mas sim na quantidade que lhe interessar visando atender a 

demanda regionalizada.  

22.2. O credenciado é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase do credenciamento. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata inabilitação do 

interessado que o tiver apresentado, ou, caso já tenha sido deferido o seu credenciamento, ocorrerá 

cancelamento do mesmo, sem prejuízo das sanções.  

22.3. Após o deferimento da solicitação do credenciamento, não caberá desistência, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração Pública.  

22.4. É facultada à Administração Pública, em qualquer fase do Credenciamento, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.  

22.5. É expressamente vedado ao credenciado a subcontratação do objeto do presente certame.  

22.6. O presente credenciamento, a juízo da Prefeitura Municipal de Floresta-PE, poderá ser 

revogado por interesse público ou anulado por ilegalidade, sempre em despacho fundamentado, 

assegurado ampla defesa.  

22.7. É de inteira responsabilidade dos credenciados acompanhar publicações do credenciamento 

nos Diários Oficiais e no site www.bllcompras.org.br.  

22.8. A participação no processo de credenciamento implica na aceitação integral e irretratável de 

todas as condições exigidas neste edital e nos documentos que dele fazem parte, bem como a 

observância dos preceitos e regulamentações.  

22.9. Os casos omissos, não regulamentados por este Edital, serão apreciados pela Comissão de 

Licitação e decididos pelas diversas Secretarias Municipais de Floresta-PE.  

22.10. Fica reservado ao MUNICÍPIO DE FLORESTA, a faculdade de cancelar no todo ou em parte, adiar, 

revogar, ou anular o presente Credenciamento, sem assistir aos interessados direito, a qualquer 

reclamação, indenização, reembolso ou compensação. 

22.11. Integram o presente Edital, independente de transcrição, os anexos: 

Anexo I: MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE; 

http://www.bllcompras.org.br/
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Anexo II: DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.; 

Anexo III: MINUTA DO CONTRATO; 

Anexo IV: TERMO DE REFERÊNCIA; 

 

Floresta/PE, em 15 de setembro de 2025.  

 

Edmilson Vasconcelos Pereira 

Secretaria de Planejamento, Obras e Serviços Públicos 
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(Papel timbrado da empresa participante) 

Anexo – I: MODELO DE CARTA DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE 

 

Chamamento Público nº 004/2025 

 

 

Ao Município de Arroio do Meio 

 

 

[RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

[...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador da cédula de identidade RG 

n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], MANIFESTAR seu interesse em participação e representação 

no processo licitatório em epígrafe, que tem como objeto selecionar e credenciar empresa de 

engenharia especializada (ESCO) para participação nos Programas de Eficiência Energética (PEE) e 

PROCEL, em regime de contrato de risco integrado com concessionárias, permissionárias de energia 

elétrica e o Ministério de Minas e Energia (MME). 

 

Neste ato, declara que atende todos os requisitos técnicos e jurídicos do presente edital, possui 

experiência, certificações, corpo técnico, softwares, ferramentas e equipamentos necessários para o 

fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas. 

 

[LOCAL E DATA] 
 

 

[RAZÃO SOCIAL] 

Representante Legal 

CPF n.º [...] 
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Papel timbrado da empresa participante) 

Anexo – II: MODELO DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA 

C.F.; 

 

 

Chamamento Público nº 004/2025 

 

 

DECLARAÇÃO CUMPRIMENTO DISPOSTO NO INC. XXXIII DO ART. 7º DA C.F.; 
 

 

A [RAZÃO SOCIAL EMPRESA], pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

[...], sediada na [ENDEREÇO COMPLETO], neste ato representada por intermédio de seu 

representante legal o Sr. (a) [NOME COMPLETO], [CARGO], portador da cédula de identidade RG 

n.º [...], inscrito no CPF sob o n.º [...], DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva [SE HOUVER]: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 

 

[LOCAL E DATA] 
 

 

[RAZÃO SOCIAL] 

Representante Legal 

CPF n.º [...] 
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ANEXO III: MINUTA DO CONTRATO  

   

CREDENCIAMENTO Nº 004/2025  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 074/2025  

   

CONTRATO Nº: ..../...-SDC  

   

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 

MUNICIPAL DE XXXXXXX E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO 

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:  

   

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de XXXXXXX - Rua Albertina 

Xavier Pires, S/N - Centro - XXXXXXX - PE, CNPJ nº 10.349.041/0001-41, neste ato representada pelo 

Prefeito Flávio Ferreira Marques, Brasileiro, Casado, Advogado, residente e domiciliado na Rua Manoel 

Andrelino Nogueira, 46 - Juliana Pires - XXXXXXX - PE, CPF nº 082.642.174-19, Carteira de Identidade nº 

7.794597 SDS/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - 

..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - 

......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram 

as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes:  

   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:  

Este contrato decorre do procedimento auxiliar de Credenciamento nº 004/2025, processado nos 

termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; Decreto Federal nº 11.878, de 09 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente, consideradas as 

alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às 

cláusulas deste contrato.  

   

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:  

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação imediata e urgente de 

Empresa Especializada em Engenharia para prestação de serviços de Conservação de Energia para 

participação na Chamada Pública do PROCEL RELUZ e demais programas que tenham a mesma 

finalidade de eficiência e conservação energética, na modalidade de Contratação Integrada em regime 

de Contrato de Risco visando atender a Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão de XXXXXXX – 

PE.  

   

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, procedimento auxiliar de 

Credenciamento nº 004/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes 

integrantes do presente contrato, independente de transcrição.  

   

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:  

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...).  
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CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAÇÃO:  

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.  

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão 

sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice 

Nacional da Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente 

ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 

simples apostila.  

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o 

caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato 

imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, 

da Lei 14.133/21.  

   

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:  

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:  

Recursos não Vinculados de Impostos:  

Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão  

Dotação prevista no QDD2025  

   

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:  

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Não haverá pagamento pelo serviço  

   

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA:  

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e 

serão considerados da assinatura do Contrato:  

a - Início: 

Imediato; b - 

Conclusão: 1 

(um) ano.  
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A vigência do presente contrato será determinada: 1 (um) ano, considerada da data de sua assinatura; 

podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 

especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo.  

   

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: a - Efetuar o pagamento relativo a execução do 

serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato;  

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;  

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal 

deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 

especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; e - Observar, em compatibilidade com o 

objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.  

   

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:  

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; b - Responsabilizar-se por todos os ônus e 

obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as 

despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 

razão da execução do objeto contratado;  

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que 

o represente integralmente em todos os seus atos;  

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos 

solicitados;  

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no 

todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa 

do Contratante; g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; h - Cumprir a reserva 

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a 

execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento 

dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; i - 

Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 

14.133/21.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO:  

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por 

acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
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motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses 

e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.  

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 

será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 

atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:  

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. Por se tratar de serviço, a assinatura do 

termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando verificado o  

cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 

Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas 

partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das 

exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:  

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 

do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 

condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 

seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 

inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa 

de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso 

injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do 

contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de 

licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 

de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21.  

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao 

Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado 

vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, 

cobrado judicialmente.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:  

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 

não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 

desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. 

Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da 

seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data 

prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de 

compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE 

acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que 

o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser 

extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor.  

   

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD:  

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em 

razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.  

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. c - É vedado o 

compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. d - 

Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os 

deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. f - O Contratado deverá exigir 

de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo 

integralmente responsável por garantir sua observância.  

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive 

quanto a eventual descarte realizado.  

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. j - Os bancos de dados 

formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual 

rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 

abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. k - O presente 

contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados 

ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.  
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:  

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Floresta-

PE.    

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 

pelas partes e por duas testemunhas.  

   

Floresta - PE, ... de ............... de .....  

   

 

 

 

CONTRATANTE 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

 

TESTEMUNHAS    

      

      

...
......   
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ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 


